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EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS PROVENIENTES DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 91/2020 (PMRC) – REGIS-
TRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
- CNPJ: 09.268.008/0001-08 
OBJETO: A contratação de serviços de lava-
gem de veículos que compõem a frota munici-
pal, pelo período de 12 (doze) meses. 
 VIGÊNCIA: 07 de dezembro de 2020 a 06 de 
dezembro de 2021. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
157/2020 

CONTRATADA: ADILSON DE MELO - 
CNPJ/MF: 11.227.257/0001-05 
VALOR: R$ 128.244,00 (cento e vinte e oito 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
158/2020 

CONTRATADA: ELIEZER CIRELI GIROLDO-
AUTO POSTO - CNPJ/MF: 01.685.009/0001-
46 
VALOR: R$ 134.976,00 (cento e trinta e quatro 
mil, novecentos e setenta e seis reais). 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
159/2020 

CONTRATADA: MURILO HENRIQUE POS-
SETTI - CNPJ/MF: 31.290.840/0001-60 
VALOR: R$ 105.984,00 (cento e cinco mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais). 
 

Ribeirão Claro, 04 de dezembro de 2020. 
 
 

Mateus Moreton 
Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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Contratos 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº 1068/2020 

 

 Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar para re-

forço de dotações orçamentárias 

consignadas no vigente orça-

mento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 

BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 

MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 

1.405 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamen-

to Geral do Município, Exercício 2020, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 

346.000,00 (trezentos e quarenta e seis mil 

reais) nas dotações orçamentárias abaixo rela-

cionadas: 

 

02.000-GOVERNO MUNICIPAL 

02.001-Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete 

do Prefeito 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

22.000,00 

 

03.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-

DUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

03.001-Departamento de Indústria, Comércio 

e Serviços 

22.691.0003.2.006-Manutenção do Departa-

mento de Indústria, Comércio e Serviços 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

15.000,00 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

4.000,00 

 

04.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA 

04.001-Departamento de Educação 

12.361.0009.2.011-Manutenção do Ensino 

Fundamental – FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:104-Demais Impostos Vincu-

lados à Educação Básica-Exercício 

Corrente 

 

38.000,00 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:104-Demais Impostos Vincu-

lados à Educação Básica-Exercício 

Corrente 

 

10.000,00 

12.367.0009.2.018-Manutenção da Educação 

Especial 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

15.000,00 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:000- Recursos Ordinários 

(Livres) -Exercício Corrente 

 

7.000,00 

 

05.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-

SISTENCIA SOCIAL 

05.001-Manutenção da Assistência Social 
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08.244.0011.2.040-Manutenção da Secretaria 

de Assistência Social 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

21.000,00 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

4.000,00 

 

07.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE O-

BRAS E URBANISMO 

07.001-Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria 

de Obras e Urbanismo 

3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

20.000,00 

 

08.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-

PORTES E LAZER 

08.001-Departamento de Esportes 

27.812.0007.2.101-Manutenção do Departa-

mento de Esportes 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

22.000,00 

 

09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO E FINANÇAS 

09.002-Departamento de Finanças 

04.123.0014.0.003-Contribuição PASEP 

3.3.90.47.00–Obrigações Tributá-

rias e Contributivas 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

42.000,00 

28.846.0014.0.004-Precatórios 

3.3.90.91.00–Sentenças Judiciais 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

4.000,00 

 

10.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria 

Municipal de Saúde 

3.3.90.33.00–Passagens e Despe-

sas com Locomoção 

Fonte:003-Apoio Financeiro aos 

Município – AFM-Exercício Corrente 

 

10.000,00 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:003-Apoio Financeiro aos 

Município – AFM-Exercício Corrente 

 

60.000,00 

10.301.0015.2.072-Farmácia Básica Munici-

pal 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Ser-

viço para Distribuição Gratuita 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vincula-

das (EC 29/00 - 15%)-Exercício 

Corrente 

 

40.000,00 

 

12.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE TU-

RISMO E MEIO AMBIENTE 

12.001-Departamento de Turismo 

23.695.0004.2.100-Manutenção do Departa-

mento de Turismo e Meio Ambiente 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

12.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao 

crédito aberto no artigo anterior são indicados 

como recursos, os dispostos no § 1º do artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – o proveniente do excesso de 

arrecadação no valor de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais) apurado na fonte de recursos 003-

Apoio Financeiro aos Municípios-AFM; 

 

II – o resultante de anulação de 

dotações orçamentárias consignadas no orça-
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mento vigente, no valor de R$276.000,00 (du-

zentos e setenta e seis mil reais) abaixo indica-

das: 

 

02.000-GOVERNO MUNICIPAL 

02.001-Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete 

do Prefeito 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

22.000,00 

 

03.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-

DUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

03.001-Departamento de Indústria, Comércio 

e Serviços 

22.661.0003.2.007-Incentivo e Apoio a Insta-

lação de Indústria e Comércio 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

19.000,00 

 

04.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA 

04.001-Departamento de Educação 

12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Fonte:104-Demais Impostos Vincu-

lados à Educação Básica-Exercício 

Corrente 

 

48.000,00 

12.365.0009.2.020-Manutenção das Creches 

Municipais 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

22.000,00 

 

05.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-

SISTENCIA SOCIAL 

05.001-Manutenção da Assistência Social 

08.244.0011.2.040-Manutenção da Secretaria 

de Assistência Social 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

16.000,00 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

9.000,00 

 

07.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE O-

BRAS E URBANISMO 

07.001-Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria 

de Obras e Urbanismo 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

20.000,00 

 

09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO E FINANÇAS 

09.001-Departamento de Administração 

04.122.0016.2.060-Manutenção do Departa-

mento de Administração 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Van-

tagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

22.000,00 

06.181.0023.2.099-Sistema de Monitoramen-

to e Vigilância 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

46.000,00 

 

10.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria 

Municipal de Saúde 
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3.3.90.14.00–Diárias - Civil 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vincula-

das (EC 29/00 - 15%)-Exercício 

Corrente 

 

22.000,00 

10.301.0015.2.076-Programa Saúde Bucal 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Fonte:303-Saúde/Receitas Vincula-

das (EC 29/00 - 15%)-Exercício 

Corrente 

 

18.000,00 

 

12.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE TU-

RISMO E MEIO AMBIENTE 

12.001-Departamento de Turismo 

23.695.0004.2.100-Manutenção do Departa-

mento de Turismo e Meio Ambiente 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Li-

vres)-Exercício Corrente 

 

12.000,00 

 

Art.3º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 

dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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